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	SIND TRABS INDS MET MEC E MAT ELETRICO BENTO GONCALVES, CNPJ 87.557.641/0001-20, neste ato representado(a) por seu Vice-Presidente, Sr(a). DEOCLIDES DOS SANTOS, CPF n. 475.055.400-68;

E

SIND DAS INDS MET MEC E DE MAT ELET DE B GONCALVES, CNPJ 89.042.451/0001-03, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JUAREZ JOSE PIVA, CPF n. 433.379.530-34;

SINDICATO NACIONAL DA INDUSTRIA DE MAQUINAS, CNPJ 62.646.617/0001-36, neste ato representado(a) por seu Procurador, Sr(a). EDYR SERGIO VARIANI, CPF n. 008.018.870-20;



celebram o presente TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo a Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01 de maio de 2008 a 30 de abril de 2009 e a data-base da categoria em 01 de maio.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

O presente Termo Aditivo a Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Dos trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico e Máquinas., com abrangência territorial em Bento Gonçalves/RS, Monte Belo do Sul/RS, Santa Tereza/RS.


Salários, Reajustes e Pagamento
Reajustes/Correções Salariais
CLÁUSULA TERCEIRA - REAJUSTES SALARIAIS 


No item 4 da 4ª cláusula do Acordo da Convenção Coletiva de Trabalho de 2008, não constou o ajustado abaixo, que passa a fazer parte da presente Convenção que levou a solicitação nº MR014464/2008, protocolizado no Ministério do Trabalho e Emprego sob nº 46271.000915/2008-91 e registrado na Unidade do MTE sob número RS000356/2008:
Todas as antecipações salariais concedidas pelas empresas a partir de 1º de maio de 2008, quer espontâneas quer compulsórias e/ou coercitivas serão compensadas, nos reajustamentos salariais futuros.
O percentual ora concedido incorpora todos os reajustes salarias espontâneos e/ou coercitivos no período de 1º de maio de 2007 até 30 de abril de 2008.
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    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e Emprego na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br . 
